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PORTARIA N° 790, de 07 de outubro de 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA 

MEDIADOR(A) PEDAGÓGICO(A) A DISTÂNCIA PARA A FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA PARA OS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIAS EM 

ANÁLISE E DESENCOLVIMENTO DE SISTEMAS E EM GESTÃO PÚBLICA - 

MODALIDADE EAD - DA CEAD/UESB/UAB/CAPES 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições Edital nº. 299/2025, alterado 

pela Portaria nº. 690/2025, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E) de 23/08 e 03/09/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo para a 

constituição de cadastro de reserva para Mediador(a) Pedagógico(a) a Distância, na condição 

de bolsistas, para atuação no curso de Tecnologias em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

ou no curso de Tecnologias em Gestão Pública, ofertados na modalidade de Educação a 

Distância (EaD), em parceria com o Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), de acordo com a 

Tabela constante no Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos, por curso, 

cidade/polo e classificação final. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb, 

tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado do Processo 

Seletivo poderá fazê-lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo VIII) para o e-mail 

cead@uesb.edu.br, com o assunto “Recurso Seleção de Mediador Pedagógico EDITAL Nº 

299/2025 CEAD/Uesb”, nos dias 08 e 09 de outubro de 2025, observando o item 11 do Edital 

nº. 299/2025. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 790/2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA MEDIADOR(A) PEDAGÓGICO(A) A DISTÂNCIA PARA A 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA OS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIAS EM ANÁLISE E DESENCOLVIMENTO DE 

SISTEMAS E EM GESTÃO PÚBLICA - MODALIDADE EAD - DA CEAD/UESB/UAB/CAPES  

(EDITAL Nº. 299/2025) 

RESULTADO FINAL - APÓS ANALISE CURRICULAR 
 

Curso de Opção 
Polos de 

Opção 
Candidato(a) 

Residência/1-Município Polo/ 2-

Território/ 3-Fora do Território 

Titulação 

Acadêmica 

Tutori

a EAD 

Tutoria 

Presencial 

AVA 

Moodle 

Ensino 

EAD 

Pontual 

Final 

Tecnólogo em 

ADS 
Guanambi Elio Braga da Silva 1 20,0 15,0 10,0 10,0 2,0 57,0 

Tecnólogo em 

ADS 
Itabuna Bruno Silva de Oliveira 1 20,0 0,0 0,0 0,0 0,0 20,0 

Tecnólogo em 

ADS 
Itabuna 

Antenogenes Pires Felix 

junior  
1 15,0 0,0 0,0 0,0 2,0 17,0 

Tecnólogo em 

ADS 
Itabuna 

João Vitor da Silva 

Teixeira 
2 15,0 0,0 2,5 0,0 0,0 17,5 

Tecnólogo em 

ADS 
Itabuna 

Vinicius de Oliveira 

Nepomuceno 
3 30,0 0,0 0,0 2,5 0,0 32,5 

Tecnólogo em 

ADS 
Itabuna Angelo Costa Neves 3 15,0 0,0 0,0 2,5 0,0 17,5 

Tecnólogo em 

ADS 
Itapetinga 

Claudio Marcio Silva 

Rocha 
1 20,0 0,0 0,0 0,0 0,0 20,0 
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Tecnólogo em 

ADS 
Jaguaquara Samuel Mercês Souza 3 20,0 5,0 0,0 0,0 0,0 25,0 

Tecnólogo em 

ADS 
Poções 

Rogério Pessoa 

Andrade 
2 30,0 0,0 0,0 7,5 0,0 37,5 

Tecnólogo em 

ADS 
Poções 

Vitor Rosenbergre dos 

Santos Carmo 
2 15,0 0,0 2,5 10,0 0,0 27,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Brumado 

Carolina Miranda 

Bittencourt 
3 20,0 0,0 0,0 2,5 0,0 22,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Brumado 

Francimar Dias Pereira 

de Carvalho  
3 20,0 0,0 0,0 0,0 0,0 20,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Caetité 

Rafael Miranda 

Bittencourt 
1 15,0 0,0 0,0 0,0 0,0 15,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Caetité 

Tainara dos Santos 

Nascimento  
2 25,0 0,0 0,0 2,5 0,0 27,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Caetité 

Geigiane Katrine Soares 

Aranha Nogueira 
2 20,0 0,0 0,0 0,0 0,0 20,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Caetité Dielma Marques Xavier 3 15,0 0,0 0,0 5,0 0,0 20,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Itapetinga 

Fernanda Von Beauvais 

da Silva 
2 30,0 10,0 2,5 2,5 1,0 46,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Jaguaquara 

Marco Antônio Alves 

Meira 
1 20,0 30,0 10,0 10,0 8,0 78,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Jaguaquara Cleiton Costa Lima 1 15,0 0,0 0,0 2,5 0,0 17,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Jaguaquara 

Rafael Carlomagno 

Silva Novais 
2 20,0 0,0 0,0 2,5 0,0 22,5 
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Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Poções 

Germinio José da Silva 

Junior 
2 25,0 10,0 0,0 2,5 4,0 41,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Poções Gabriela Souza Rocha 2 20,0 0,0 0,0 0,0 0,0 20,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Poções 

Jayana Kelly Santana 

Reis 
2 15,0 0,0 0,0 2,5 0,0 17,5 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Poções 

Gessica Aragao 

Campos 
2 15,0 0,0 0,0 0,0 0,0 15,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 
Poções 

Luciano Teodoso da 

Costa Silva 
3 25,0 0,0 0,0 0,0 0,0 25,0 

Tecnólogo em 

Gestão Pública 

Santa Maria 

da Vitória 

Paulo Sérgio da Silva 

Rocha 
1 25,0 0,0 10,0 10,0 0,0 45,0 

 


